
COMUNICADO-311/06 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 311/06, DE 30/06/2006 
A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 

 

REF: PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE BLOQUEIO DE RODOVIAS 

 

 Em atenção ao bloqueio de rodovias federais por parte de caminhoneiros e 

agricultores deflagrado nos Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, 

informamos os prazos para comprovação do escoamento constantes dos Avisos abaixo 

relacionados: 

N.º do Aviso 
Data limite para comprovação do 

escoamento 

012/06 19/06/2006

046/06 19/07/2006

051/06 26/07/2006

060/06 10/08/2006

063/06 23/08/2006

064/06 26/10/2006

069/06 01/10/2006 

079/06 01/11/2006

083/06 05/10/2006
  

 Ressaltamos que tais datas foram baseadas nos períodos de 20 dias de paralisação 

no Estado de Goiás e 30 dias nos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

  

 

         

 

MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES 

SUPERINTENDENTE 

JOSÉ CARLOS DE ANDRADE 
DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

NO EXERCÍCIO DA DIGES 


